
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2012 

(Do Sr. IVAN VALENTE) 

Modifica a Lei nº 12.587, de 2012, 
para garantir acesso público a dados e 
informações empregados em análise de 
revisão de tarifa de remuneração de 
serviço de transporte público coletivo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 

de 2012, que “Institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; 

revoga dispositivos dos Decretos-Leis nos 3.326, de 3 de junho de 1941, e 

5.405, de 13 de abril de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e das Leis nos 

5.917, de 10 de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá 

outras providências”, para submeter a publicidade os processos de reajuste e 

revisão de tarifa de remuneração de serviço de transporte público coletivo.  

Art. 2º A Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 8º................................................................................ 

V - simplicidade na compreensão, transparência da 

estrutura tarifária para o usuário e publicidade do processo de reajuste ou de 

revisão;  

...................................................................................” (NR) 
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“Art. 9º............................................................................. 

........................................................................................ 

§ 13. Dar-se-á publicidade aos elementos que instruam 

análise de reajustes, revisões ordinárias ou revisões extraordinárias das tarifas, 

assim como, posteriormente, aos fundamentos de decisão proferida pelo poder 

público.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após quase duas décadas de tramitação no Congresso 

Nacional, foi aprovada a Política Nacional de Mobilidade Urbana, que constitui 

o cerne da Lei nº 12.587, de janeiro deste ano, 2012. Trata-se, enfim, da 

materialização do comando constitucional – art. 21, inciso XX – que atribui à 

União a tarefa de instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 

transportes urbanos. 

Muito apropriadamente, esse novo diploma legal fixou, 

em seu art. 8º, que a política tarifária do serviço de transporte público coletivo 

deve se pautar, entre outras diretrizes, pela transparência da estrutura tarifária 

e pela publicidade do processo de revisão das tarifas. 

Tal norma de procedimento nasce, de um lado, do próprio 

texto constitucional – art. 37, § 3º, inciso II –, que garante o acesso dos 

usuários de serviços públicos a registros administrativos e a informações sobre 

atos do governo, na forma da lei; de outro, da simples constatação de que, sem 

a força de uma norma nacional que formalize a aplicação daquele princípio da 

Lei Maior nos serviços públicos de transporte coletivo urbano, grande parte das 

municipalidades ignora a obrigação de dar publicidade a dados e informações 

que instruem análises de revisão tarifária. 

Como tantas vezes já se viu, a falta de transparência nos 

processos que cuidam de majoração de tarifa termina por despertar enorme 

desconfiança nos usuários acerca da lisura e da correção técnica da atuação 
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do poder público. Não raro, esse sentimento se transforma em revolta, pondo 

em perigo a ordem e os patrimônios público e privado. 

Se não é possível, por meio de lei, simplesmente decretar 

o fim de distúrbios dessa natureza, é certo que a atuação conscienciosa do 

legislador pode levar à formação de um ambiente sócio-institucional em que o 

espaço para o contencioso se reduza de maneira significativa. 

A Lei nº 12.587, de 2012, como salientamos há pouco, dá 

o primeiro passo nessa direção – art. 8º. Ocorre que, na sequência do texto 

legal, não nos parece haver perfeita correspondência do enunciado contido no 

art. 8º com os dispositivos que cuidam, especificamente, da tarifa do serviço de 

transporte público coletivo. 

De fato, no art. 9º e nos seus vários parágrafos, 

encontramos apenas uma menção à publicidade de ato que se ocupe de 

aumento tarifário: é no caso de revisão extraordinária de tarifa. Não há, nas 

hipóteses de reajuste ou de revisão ordinária da tarifa, nenhuma determinação 

explícita para que se dê conhecimento ao público dos elementos de que se 

vale a administração para analisar a matéria. Isso, em nosso entendimento, é 

uma ameaça ao pleno exercício do direito, garantido aos usuários do serviço 

público de transporte coletivo, de saber dos fundamentos sobre os quais se dá 

a elevação tarifária. 

É por esse motivo que oferecemos este projeto de lei.  

Temos certeza de que, formulando novos dispositivos que 

esclareçam por completo o caráter imprescindível da publicidade em todos os 

processos de majoração das tarifas (reajustes, inclusive), muitas tentativas de 

cercear o acesso da sociedade aos dados e às informações que amparam as 

decisões de governo restarão infrutíferas. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

Deputado IVAN VALENTE  
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